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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto 14 5  
,fl À TITULO RELEVANTE; AUTORIZA A EXECU- 
ÇÃO DE HORAS EXTRAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO' 

PARANÁ,. no uso de suas atribuiçõeá legais-, e, 

CONSIDERANDÓ'que o Decreto Municipal ng 179 do dia 05 de junho 

de 1.974, veda a execuçao de horas extras; 
CONSIDERANDO o acúmulo de serviços, no Parque Exposição Governa- 

dor Emilio Gomes; 
CONSIDERANDO, ainda, que tais serviços deverão estar prontos', fá 

talmente at o dia. 31 deste, tendo em vista a realização da Peí 

ra no periodo de 01 a 09 de fevereir4 

DECRETA: .  

Art. 12 - Pica, a titulo revelante, autoriza 

da a expediçãO de ordens para' execução de horas extras aos -opera 

rios que prestám serviços no Parque Exposição Governador Emílio' 

Gomes;. 	
PARAGRÁFO IINICO -.As ordens terão -vigor ate'' 

o dia 31 de janeiro de IM5; 
Art.-  22  - Este Decreto entrará em vigor na ' 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ., aos 15 dias de janeiro de 1-.975 
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